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f) O incumprimento do horário da feira e das regras de circulação e 
estacionamento, punível com coima de 100 a 750 euros;

g) Instalar unidades amovíveis, montar tendas, colocar estacas ou 
outro tipo de armações sem a prévia autorização da Câmara Municipal 
de Gaia, punível com coima de 350 a 1750 euros;

h) A ocupação indevida dos acessos e corredores da feira, punível 
com coima de 100 a 750 euros;

i) Expor os produtos para além do perímetro do respectivo lugar de 
venda, punível com coima de 50 a 250 euros;

j) Depositar ou deixar qualquer artigo nos lugares de venda, fora do pe-
ríodo de funcionamento da feira, punível com coima de 100 a 750 euros;

k) A falta de instrumentos de peso ou medida quando a natureza dos 
produtos vendidos o exija, punível com coima de 250 a 1000 euros;

l) A não indicação do preço de venda ao público dos produtos expostos, 
punível com coima de 100 a 750 euros;

m) O incumprimento das regras de venda de géneros alimentícios 
(locais de venda, transporte, alimentos e higiene dos feirantes) previstas 
no presente Regulamento, punível com coima de 350 a 1750 euros;

n) A venda de produtos não autorizados, punível com coima de 100 a 
750 euros. Quando os produtos constem da lista de produtos proibidos 
a coima será de 250 a 3 000 euros;

o) Despejar águas, restos de comida, lixos ou outros detritos fora dos 
locais destinados a esse fim, bem como não manter limpos durante, e 
no final da feira, o lugar e espaço envolvente, punível com coima de 
100 a 1000 euros;

p) Não efectuar a separação e acondicionamento dos resíduos e desperdícios 
produzidos no exercício da actividade, em conformidade com o determinado 
pela Câmara Municipal de Gaia, punível com coima de 100 a 1000 euros;

q) Adoptar comportamentos geradores de perturbações graves da 
feira, nomeadamente através de agressões verbais ou físicas, bem como 
a desobediência reiterada a orientações dos funcionários municipais ou 
outras autoridades, punível com coima de 350 a 1750 euros

r) A realização de feiras por entidades privadas em violação do dis-
posto no n.º 2 a 5 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 42/08 de 10/03, 
punível com coima de 500 € a 3000 € ou de 1750 € a 20 000 €, consoante 
o agente seja pessoa singular ou colectiva.

Artigo 36.º
Negligência e tentativa

A negligência e tentativa são puníveis.

Artigo 37.º
Pessoas Colectivas

Quando o infractor for uma pessoa colectiva, os limites mínimos e 
máximos das coimas são elevados para o dobro.

Artigo 38.º
Medida Cautelar

1 — Podem ser provisoriamente apreendidos pelas entidades fisca-
lizadoras os objectos que serviram ou estavam destinados a servir para 
a prática de uma contra -ordenação.

2 — Quando se tratar de venda de produtos que constem da lista de 
produtos interditos há lugar à apreensão.

Artigo 39.º
Sanções Acessórias

1 — Aos feirantes que infrinjam quaisquer disposições do presente 
Regulamento poderão ser aplicáveis, conforme o grau de culpa e a 
gravidade da infracção, as seguintes sanções acessórias:

a) Apreensão de objectos pertencentes ao agente;
b) Privação do direito de participar em feiras no Município por um 

período até dois anos;
c) Caducidade do direito de ocupação do local de venda.

2 — Da aplicação das sanções acessórias pode dar -se publicidade a 
expensas do infractor num jornal de expansão local ou nacional.

Artigo 40.º
Fiscalização e Aplicação

1 — A competência para determinar a instrução do processo de contra-
-ordenação, para aplicar a respectiva coima e eventuais sanções acessó-
rias pertence ao Presidente da Câmara, podendo a mesma ser delegada 
em qualquer dos Vereadores.

2 — A tramitação processual obedecerá ao disposto no Regime Geral 
das Contra -Ordenações.

3 — A fiscalização do disposto no presente Regulamento é da compe-
tência das entidades policiais e fiscalizadoras, nos termos da legislação 
em vigor.

CAPÍTULO VII

Das disposições finais

Artigo 41.º
Suspensão ou Extinção da feira

1 — A Câmara Municipal de Gaia, sem que se constitua na obrigação 
de indemnizar os feirantes, pode suspender temporariamente ou extinguir 
qualquer feira que se encontre sob sua gestão, quando o interesse público 
o justificar, nomeadamente face à melhoria do equipamento comercial 
da zona, por razões de reordenamento urbano ou por necessidade de 
ocupação temporária do recinto.

2 — A extinção de qualquer feira só se realizará depois de ouvidas 
as Juntas de Freguesia da zona de implantação da feira e as associações 
representativas dos feirantes, caso existam, que dispõem do prazo de 30 
dias para se pronunciarem.

Artigo 42.º
Alteração na distribuição de lugares

1 — A Câmara Municipal pode, em qualquer altura, alterar a distri-
buição, caracterização e dimensão dos locais de venda atribuídos, bem 
como introduzir na feira as modificações que entenda necessárias, após 
consulta aos interessados.

2 — A Câmara Municipal reserva -se o direito de, sem quaisquer en-
cargos ou indemnizações, suspender temporariamente a ocupação dos 
lugares de venda, sempre que a organização, arrumação ou limpeza do 
recinto da feira o exija.

3 — A suspensão das licenças de ocupação dos locais de venda ou, 
de um modo geral, qualquer modificação da situação do feirante será 
objecto de notificação escrita, devidamente fundamentada.

4 — Sempre que o dia de feira coincida com dia feriado, a feira 
realizar -se -á no dia imediatamente anterior, salvo decisão da Câmara 
Municipal em contrário

Artigo 43.º
Remissões

As remissões feitas para os preceitos que, entretanto, venham a ser 
revogados ou alterados, consideram -se automaticamente transpostas 
para os novos diplomas.

Artigo 44.º
1 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto no 

Decreto -Lei n.º 42/2008 de 10/03, da Portaria n.º 378/2008 de 26/05 e 
diplomas complementares, o Código de Procedimento Administrativo 
e demais legislação aplicável.

2 — As dúvidas que surjam na aplicação e interpretação do presente 
Regulamento serão resolvidas casuisticamente pela Câmara Municipal.

Artigo 45.º
Revogação

Com a entrada em vigor do presente Regulamento, fica revogado o 
Regulamento de Feiras em vigor, bem como todas as disposições sobre 
a matéria contrárias ao presente Regulamento.

Artigo 46.º
Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor após a sua publicação nos termos legais.
203609558 

 FREGUESIA DE ALVALADE

Aviso n.º 16787/2010

Abertura de procedimentos concursais comuns para preenchimento 
de quatro postos de trabalho na categoria de encarregado opera-
cional e assistente operacional todos da carreira geral de assistente 
operacional em regime de contrato por tempo indeterminado.

Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e para os devidos efeitos torna -se público 
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que por deliberação de Junta de Freguesia de 4 de Fevereiro de 2010, se 
encontra aberto procedimento concursal comum, para ocupação de 4 pos-
tos de trabalho, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado no mapa de pessoal conforme se segue:

Processo A — 1 posto de trabalho de Encarregado Operacional, para 
a função de encarregado;

Processo B — 1 posto de trabalho de Assistente Operacional, para 
a função de coveiro;

Processo C — 2 postos de trabalho de Assistente Operacional, para 
a função de auxiliar dos serviços gerais.

Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de consulta 
prévia à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Re-
crutamento (ECCRC), não foi efectuada a consulta prevista no artigo 4.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

O procedimento rege -se pelo disposto na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro (LVCR), Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 21 de Julho, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

1 — Identificação do acto — Abertura de procedimento concursal 
comum para ocupação de 4 postos de trabalho, da categoria Encarre-
gado Operacional e de Assistente Operacional ambos da carreira de 
Assistente Operacional

2 — Modalidade da relação jurídica — Contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo indeterminado.

3 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para a 
ocupação de idênticos postos de trabalho a ocorrer no prazo de 18 me-
ses, contados da data de homologação da lista de ordenação final do 
presente procedimento.

4 — Local de Trabalho — área da Freguesia de Alvalade.
5 — Caracterização dos postos de trabalho, descrição sumária das 

funções: Funções constantes no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro referido no n.º 2 do artigo 49.º da mesma lei.

Processo A: Encarregado Operacional: Funções de coordenação dos 
assistentes operacionais afectos aos serviços da freguesia, por cujos 
resultados é responsável. Realização das tarefas de programação, or-
ganização e controlo dos trabalhos a executar pelo pessoal sob sua 
coordenação.

Processo B: Coveiro: Procede à abertura e aterro de sepulturas, ao 
depósito e ao levantamento dos restos mortais; cuida do cemitério da 
freguesia de Alvalade

Processo C: Encarregado dos Serviços Gerais: assegura a limpeza e 
conservação das instalações; colabora eventualmente nos trabalhos auxi-
liares de montagem e conservação de equipamentos; auxilia a execução 
de cargas e descargas; realiza tarefas de arrumação e distribuição; executa 
outras tarefas simples, não especificadas, de carácter manual e exigindo 
principalmente esforço físico e conhecimentos práticos.

6 — Posicionamento remuneratório — Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da LVCR é objecto de negociação imediatamente após o 
termo do procedimento concursal.

7 — Requisitos gerais de admissão — De acordo com o artigo 8.º 
da LVCR:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8 — Requisitos de vínculo:
8.1 — O recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado, que se encontrem 
em qualquer das situações previstas no n.º 4 do artigo 6.º e alíneas a), 
b) e c) do n.º 1 do artigo 52.º da LVCR.

8.2 — Em caso de impossibilidade de ocupação de todos ou de alguns 
postos de trabalho por aplicação do disposto no n.º anterior, alarga -se 
a área de recrutamento aos trabalhadores com relação jurídica de em-
prego público por tempo determinado ou determinável ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, nos termos do 
n.º 6 artigo 6.º e alínea d) do n.º 1 do artigo 52.º da LVCR, conforme 
despacho da Senhora Secretária com competência delegada na área dos 
Recursos Humanos, datado de 15 de Fevereiro de 2010.

9 — Habilitações exigidas: escolaridade obrigatória sem possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

10 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira/categoria de assistente operacional em 
regime de emprego público por tempo indeterminado e, não se encon-

trando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no mapa de pessoal 
desta Freguesia, idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o procedimento.

11 — Forma e prazo de candidatura:
11.1 — A candidatura a apresentar no prazo de 10 dias úteis a contar 

da data da publicação do presente aviso, deve ser formalizada mediante 
Formulário aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 8 de Maio, 
disponível nos Serviços Administrativos desta Autarquia.

11.2 — A apresentação da candidatura em suporte de papel ou por 
via electrónica, deverá ser acompanhada, sob pena de exclusão, dos 
seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações;
b) Fotocópia do bilhete de identidade/cartão de cidadão;
c) Fotocópia do cartão de contribuinte;
d) No caso de candidatos sujeitos a avaliação curricular, o currículo 

devidamente comprovado, datado e assinado;
e) Os candidatos com deficiência devem juntar declaração com-

provativa do grau de incapacidade e o tipo de deficiência de que são 
portadores;

f) Declaração de vínculo de emprego público, se for o caso;

11.2.1 — É dispensável a apresentação dos documentos compro-
vativos dos requisitos gerais de admissão indicados nas alíneas c), d) 
e e) do n.º 7, desde que os candidatos declarem no requerimento, sob 
compromisso de honra, da situação em que se encontram relativamente 
a cada um deles.

11.3 — Local — As candidaturas poderão ser entregues pessoal-
mente ou enviadas por correio registado com aviso de recepção, para 
a Junta de Freguesia de Alvalade, Edifício da Junta de Freguesia. 
7565 — Alvalade, ou ainda, através de correio electrónico para o 
e -mail: jf -alvalade@mail.telepac.pt.

11.4 — Os candidatos que exerçam funções nesta Freguesia, ficam 
dispensados de apresentar os documentos comprovativos indicados no 
currículo, desde que expressamente refiram que os mesmos se encontram 
arquivados no seu processo individual.

12 — Métodos de selecção e critérios gerais:
12.1 — Atenta a urgência do presente procedimento concursal, em 

face da necessidade de preencher os postos de trabalho a ocupar, de 
forma a assegurar a realização das tarefas que lhe são inerentes, no uso da 
faculdade conferida pelo n.º 4 do artigo 53.º da LVCR e n.º 2 do artigo 6.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, a selecção será feita através 
de avaliação curricular e entrevista de avaliação de competências.

12.1.1 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

12.1.2 — A entrevista de avaliação de competências visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função, sendo o respectivo resultado final 
expresso através dos níveis classificativos Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4.

12.2 — Nos termos dos artigos 6.º, n.º 3 e 34.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, a classificação final (CF) resultará da média simples das 
classificações obtidas em cada um dos métodos de selecção, expressa na 
escala de 0 a 20 valores, que resultará da seguinte fórmula:

CF = 40 % AC + 60 % EAC/2

13 — De acordo com os n.os 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, cada um dos métodos de selecção têm 
carácter eliminatório, sendo excluído o candidato que tenha obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores num método.

12.3 — Os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um 
dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final dos métodos, constam das actas do Júri do procedimento 
de selecção que serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

12.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção equivale à desistência do concurso.

12.5 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento é efectuada de acordo com uma escala de 0 a 20 valores, em 
resultado da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
obtidas em cada método de selecção, e é unitária, ainda que no mesmo 
lhes tenham sido atribuídos diferentes métodos de selecção.

12.6 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

13 — O júri é constituído pelos seguintes elementos:
Presidente: Rui Manuel da Conceição Madeira dos Santos, Presidente 

da Junta de Freguesia de Alvalade
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Vogais efectivos:
1.º — Maria do Rosário da Trindade Mateus, Vogal Secretária da 

Junta de Freguesia de Alvalade
2.º — Mónica Fialho Pires de Aguiar, Vogal Tesoureira da Junta de 

Freguesia de Alvalade

Vogais suplentes:
1.º — Octávio Manuel da Silva Abreu, Presidente da Assembleia de 

Freguesia de Alvalade;
2.º — Ricardo da Conceição Pereira Matias, 2.º Secretário da Assem-

bleia de Freguesia de Alvalade.
O primeiro vogal efectivo substituirá o Presidente nas suas faltas e 

impedimentos.

14 — Exclusão e notificação dos candidatos — De acordo com o 
preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da referida Portaria, os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º para a realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

15 — Os candidatos admitidos serão convocados do dia, hora e local 
para a realização dos métodos de selecção nos termos previstos no ar-
tigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Sede da Freguesia.

17 — Quota de emprego: de acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro o candidato com deficiência 
tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

26 de Fevereiro de 2010. — A Secretária da Junta de Freguesia de 
Alvalade, no uso de competência delegada, Rosário Mateus.

303602072 

 FREGUESIA DE SABROSO DE AGUIAR

Aviso n.º 16788/2010
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 37.º, da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna  -se público que por meu 
despacho datado de 16 de Julho de 2010, determinei a celebração do 
Contrato de Trabalho por Tempo Indeterminado para o exercício de fun-
ções públicas, com a candidata Nádia Susana da Silva Gomes, aprovada 
no procedimento concursal comum para contratação por tempo inde-
terminado de um assistente operacional (auxiliar administrativo) — da 
carreira geral de assistente operacional, com a posição remuneratória 2 
e com o nível remuneratório 2, a que corresponde a remuneração base 
mensal de 532,08€, com início a 1 de Agosto de 2010.

Sabroso de Aguiar, 16 de Julho de 2010. — O Presidente da Junta de 
Freguesia, Jaime dos Anjos.

303550087 

 FREGUESIA DE TINALHAS

Aviso (extracto) n.º 16789/2010

Procedimento concursal comum destinado ao recrutamento 
de um posto de trabalho para carreira/categoria 

de assistente operacional
Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e alínea b) dos n.os 1, 3 e 

4 do artigo 7.º e artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e, 
dada a inexistência de candidatos em reserva no Município e tendo em 
atenção que a consulta prévia à Entidade Centralizada para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, está temporariamente dispensada, 
de acordo com a informação prestada pela Direcção -Geral da Adminis-
tração e do Emprego Público, torna  -se público que, por deliberação 
da Freguesia de Tinalhas de 28 de Junho 2010, nos termos do n.º 1 do 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, e em cumpri-
mento do disposto no n.º 2 do artigo 9.º e dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 10.º 

da Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho, se encontra aberto procedimento 
concursal tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho para a 
carreira de Assistente Operacional, na categoria de Assistente Operacional, 
na modalidade de relação de emprego público por tempo indeterminado

1 — Caracterização do posto de trabalho (conforme anexo do n.º 2 
do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro):

Compete ao Assistente Operacional: Executar funções de natureza 
executiva, de carácter manual ou mecânico, enquadradas em directivas 
gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. Execu-
ção de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento 
do órgão, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos 
equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, 
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.

2 — Habilitações literárias exigidas:
Escolaridade obrigatória conforme a idade, havendo possibilidade 

de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido apenas 
para preenchimento do posto de trabalho a ocupar e caduca com o seu 
preenchimento.

4 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Lei 
n.º 84 -A/2008, de 31 de Dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro e Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro.

5 — Local de trabalho: O local de trabalho situa -se na área da Fre-
guesia de Tinalhas.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Os requisitos gerais de admissão, definidos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

7 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
7.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

7.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 
preenchimento de formulário tipo obrigatório, disponível na Freguesia de 
Tinalhas e entregue pessoalmente, mediante entrega de recibo compro-
vativo, ou remetido pelo correio registado com aviso de recepção, para 
Freguesia de Tinalhas, não se aceitam candidaturas via e -mail.

Do formulário tipo devem constar, obrigatoriamente, os seguintes 
elementos:

Identificação completa do candidato (nome, data de nascimento, na-
cionalidade, número de contribuinte, residência, código postal, telefone 
e endereço electrónico, caso exista);

7.3 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado de habilitações, 
fotocópia de certificados relevantes para a área, fotocópia do Bilhete de 
Identidade/Cartão de Cidadão e fotocópia do respectivo currículo;

7.4 — Na apresentação dos documentos comprovativos dos requisi-
tos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 6.1 do presente aviso, 
devem os candidatos declarar no requerimento, sob compromisso de 
honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, 
relativamente a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos 
constantes na candidatura.

8 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

8.1 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

8.2 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

9 — Métodos de Selecção a utilizar:
9.1 — Avaliação Psicológica — Visa avaliar, através de técnicas de 

natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar.

a) Por cada candidato será elaborada uma ficha individual, contendo 
as aptidões e, ou, competências avaliadas, nível atingido em cada uma 
e resultado final obtido;




